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Oficializa e inclui no calendário de festas do Município o 
Dia Municipal do Trabalho Voluntário. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. É oficializado e incluído no Calendário Oficial de 
Festas e Comemorações do Município, nos termos da Lei Municipal n° 2.706/83 de 06/07/83, 
o Dia Municipal do Trabalho Voluntário, a ser comemorado no dia 27 de Setembro de cada 
ano. 

Art. 2°. Nessa data, todas as entidades sociais sem fins 
lucrativos serão homenageadas através desta Casa em sessão solene. 

Art. 3°. Caberá ao Município nesse dia promover 
atividades festivas direcionadas a todos aqueles que se dedicam à tão nobre causa. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

julho de 2000. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 11 de 

E~J 
Emanuel Fe andes 

Prefeito Municipal 

a a 
Assessor de Eventos Oficiais 
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Registrada na ivisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos onze dias do ês de julho do ano de dois mil. 
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